
 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

 
Palácio Governador João Alves Filho – 4º andar 

Av. Ivo do Prado, s/n, Centro – Aracaju/SE – CEP: 49010-050 

E-mail: dep.jorginhoaraujo@al.se.leg.br – Tel.: (79) 3216-6813 

MOÇÃO Nº ____/2026 

 

 

Autoria: Deputado Jorginho Araujo 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE 

Em conformidade com as normas que regem o processo legislativo desta Au-

gusta Casa, consubstanciadas na Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005 (Regi-

mento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe), especialmente em seu 

art. 193 e seguintes, apresento a Vossa Excelência a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, 

por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta suas congratulações e reconheci-

mento ao Senhor ANDRÉ SOARES CLEMENTINO, Coordenador do Programa “Sergipe 

é Aqui”, extensiva a toda a equipe da Secretaria de Estado da Casa Civil, secretarias, 

órgãos, servidores públicos e colaboradores envolvidos, pela realização das 74 edi-

ções do referido programa, que se consolidou como uma das mais importantes ini-

ciativas de descentralização administrativa, aproximação do Governo do Estado 

com os municípios e ampliação do acesso da população sergipana a serviços públi-

cos essenciais. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade reconhecer a relevante 

atuação do Senhor André Soares Clementino, Coordenador do Programa “Sergipe é 

Aqui”, bem como de toda a equipe envolvida na execução desta importante política 

pública itinerante, que marcou a gestão estadual pela presença efetiva do Governo junto 

aos municípios sergipanos. 
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Criado na gestão do Governador Fábio Mitidieri, o “Sergipe é Aqui” consolidou-

se como um programa de forte caráter municipalista, voltado à descentralização dos 

serviços públicos, à escuta da população e à aproximação concreta entre o Governo do 

Estado e os cidadãos que vivem no interior sergipano. 

Ao longo de suas 74 edições, o programa percorreu todos os municípios do 

interior de Sergipe, levando a estrutura administrativa do Estado para perto da 

população, com a oferta de serviços gratuitos em diversas áreas, como saúde, 

assistência social, cidadania, segurança pública, documentação, educação, trabalho, 

agricultura, orientação jurídica, empregabilidade, inclusão social e atendimento à 

população em situação de vulnerabilidade. 

Mais do que uma ação administrativa, o “Sergipe é Aqui” representou uma 

verdadeira política de presença. Em cada edição, o Governo do Estado deslocou 

secretarias, órgãos públicos, gestores, técnicos e servidores para atender diretamente a 

população, reduzindo distâncias, superando barreiras geográficas e garantindo que 

serviços essenciais chegassem a quem mais precisava. 

Merece especial destaque o simbolismo institucional da iniciativa, que 

transformava, por um dia, cada município anfitrião na capital simbólica do Estado de 

Sergipe. Esse gesto, de grande força política e social, reafirmou a importância de cada 

cidade sergipana no desenvolvimento do Estado e demonstrou, na prática, que a 

cidadania não pode estar concentrada apenas na capital, devendo alcançar todos os 

territórios, com dignidade, eficiência e respeito às realidades locais. 

Ao longo das edições, o “Sergipe é Aqui” ofertou mais de 160 serviços gratuitos, 

mobilizando secretarias, órgãos públicos e parceiros em áreas como saúde, educação, 

assistência social, segurança pública, trabalho, agricultura, cidadania, documentação e 

orientação jurídica. Entre os serviços citados oficialmente estão emissão de CIN, CPF, 

CNH, CTPS Digital e ID Jovem; atendimento médico; testes rápidos; marcação de 

consultas; exames de imagem; cadastro e atualização do CadÚnico; renegociação de 
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dívidas; empregabilidade; solicitação de órteses, próteses e meios de locomoção; 

castração de animais; Delegacia Itinerante; assistência social e ações educativas. 

Os números alcançados demonstram a dimensão do impacto produzido. Antes 

de suas últimas edições, o “Sergipe é Aqui” já tinha ultrapassado a marca de 350 mil 

atendimentos, resultado que evidencia não apenas a capacidade de mobilização do 

Governo do Estado, mas sobretudo o alcance humano e social do programa. Cada 

atendimento realizado representou uma demanda acolhida, um documento 

emitido, uma consulta viabilizada, um exame encaminhado, uma orientação 

prestada ou uma oportunidade aberta para um cidadão sergipano. 

A iniciativa também teve papel fundamental na valorização dos municípios. Ao 

reconhecer as peculiaridades de cada território, o programa fortaleceu o diálogo entre o 

Estado e as administrações municipais, ampliou a capacidade de resposta do poder 

público e reafirmou a importância do municipalismo como caminho para a construção 

de políticas públicas mais próximas, mais sensíveis e mais eficientes. 

Nesse contexto, a atuação do Senhor André Soares Clementino merece 

especial reconhecimento. A formulação e coordenação de um programa dessa 

magnitude exigiu planejamento, logística, articulação institucional, integração 

entre secretarias, diálogo com prefeitos, mobilização de equipes e capacidade 

permanente de execução. A regularidade, a organização e a qualidade das edições 

demonstram dedicação, zelo administrativo e compromisso com a entrega de 

resultados concretos à população. 

De igual modo, é justo reconhecer o trabalho de todos os servidores, técnicos, 

equipes operacionais, secretarias e órgãos parceiros que fizeram do “Sergipe é Aqui” 

uma ação pública marcada pela eficiência, acolhimento e responsabilidade. Foram 

esses profissionais que, edição após edição, montaram estruturas, organizaram 

atendimentos, acolheram famílias, prestaram serviços e ajudaram a transformar o 

programa em uma das mais relevantes experiências de descentralização administrativa 

da história recente de Sergipe. 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003400360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003400360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003400360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

 
Palácio Governador João Alves Filho – 4º andar 

Av. Ivo do Prado, s/n, Centro – Aracaju/SE – CEP: 49010-050 

E-mail: dep.jorginhoaraujo@al.se.leg.br – Tel.: (79) 3216-6813 

A conclusão do ciclo do “Sergipe é Aqui”, em sua 74ª edição, representa o 

encerramento de uma etapa significativa de serviço público, marcada pela interiorização 

das ações governamentais, pelo fortalecimento do vínculo entre Estado e sociedade e 

pela demonstração de que a presença do poder público nos municípios é instrumento 

indispensável para a promoção da cidadania. 

Assim, esta Assembleia Legislativa, em nome do povo sergipano, registra 

seu mais sincero aplauso e reconhecimento ao Senhor André Soares Clementino, à 

equipe da Secretaria de Estado da Casa Civil e a todos os servidores, órgãos e 

colaboradores envolvidos na realização do Programa “Sergipe é Aqui”, pelos 

relevantes serviços prestados ao Estado de Sergipe e pela contribuição efetiva para 

a ampliação do acesso da população aos serviços públicos essenciais. 

Diante do exposto, submeto a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à apreciação 

dos nobres pares, esperando contar com o apoio e aprovação deste Plenário. 

Solicito ainda que seja encaminhada cópia desta Moção ao Senhor André Soares 

Clementino, Coordenador do Programa “Sergipe é Aqui”, bem como à Secretaria de 

Estado da Casa Civil do Governo do Estado de Sergipe. 
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O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, na mais estrita observância da 

Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, especialmente no art. 193 e seguintes, en-

caminha MOÇÃO DE APLAUSOS nº ____/2026, de autoria do Deputado Estadual JORGI-

NHO ARAUJO, por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta suas congratulações 

e reconhecimento ao Senhor ANDRÉ SOARES CLEMENTINO, Coordenador do Pro-

grama “Sergipe é Aqui”, extensiva a toda a equipe da Secretaria de Estado da Casa 

Civil, secretarias, órgãos, servidores públicos e colaboradores envolvidos, pela rea-

lização das 74 edições do referido programa, que se consolidou como uma das mais 

importantes iniciativas de descentralização administrativa, aproximação do Governo do 

Estado com os municípios sergipanos e ampliação do acesso da população a serviços 

públicos essenciais. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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